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Membros de conselho e 

prestadores de serviço



Membros de Conselho e Prestadores de Serviço
Ø Legislação

o Art. 121 da Lei nº 10.098/1994;

o Lei nº 7.369/1980.

Ø Pareceres PGE

o Pareceres PGE nº 18.721/2021; nº 17.513/2018; nº 17.516/2018; nº 17.196/2018; nº 

18.924/2022.

Ø Orientações

o A participação em conselhos e prestação de serviços não se configuram como

provimento de cargo efetivo;

o A partir da folha de competência 01/2026 o pagamento de jetons, honorários e hora-

aula, deverão ser realizados, exclusivamente, pelo setor financeiro do órgão no FPE;

o Os vínculos criados equivocadamente no RHE serão excluídos a partir de 31/12/2025;

o Solicitamos que os procedimentos internos sejam ajustados para evitar

inconsistências funcionais ou de pagamento;

o Orientações adicionais devem ser buscadas junto à Secretaria da Fazenda (SEFAZ).



eSocial
renovações dos certificados digitais





eSocial
melhorias na extração dos eventos da Fase II 



■ Antes: o painel mostrava apenas o "status 9" do Techne (retornado 

resultado) - quando havia recibo no evento ativo

■ Com a melhoria: Além do "status 9" também é mostrado o "status 2" 

do Techne (evento cadastrado) - mesmo quando o status do registro 

já está inativo, quando há recibo.

Informação mais aderente com os envios registrados no ambiente 

nacional

Melhorias na extração dos eventos da Fase II 

no Qlik:



PARA PENOSIDADE



Recadastramento de etnia 

(raça/cor)



■ Ainda há servidores que não declararam sua etnia (raça/cor) ao Estado

■ Essa informação é obrigatória no eSocial

■ A Célula de multiplicadores enviará e-mail aos órgãos indicando os servidores

com esta pendência

■ O servidor deverá acessar o Recadastramento de Ativos no IFRHE e preencher

o campo etnia (autodeclaração)





Aviso sobre cedências



Manchetes

A SUGEP/SPGG continua realizando o monitoramento das informações 
sobre a disposição de servidores e de empregados públicos no sistema 
RHE, conforme dispõe o art. 23 

Destacamos a importância da setorial de gestão de pessoas estar atenta à 
regularidade das cedências, em conjunto com os próprios servidores, 
conforme disposto no inciso VIII do art. 19

Lembramos que a prorrogação da colocação à disposição deve ser 
requerida até três meses antes do término do prazo de vigência para 
evitar a revogação (nos termos do inciso I do artigo 16)

Após os trâmites previstos no art. 18, a prorrogação deve ser publicada no 
DOE-e e lançada no sistema RHE pela setorial de gestão de pessoas do 
órgão de origem do servidor

Decreto nº 57.196, de 13 de setembro de 2023 



Monitoramento Disposições
Ações Necessárias

• Já deve ter ocorrido o envio do requerimento de prorrogação

para o órgão cessionário (era até setembro de 2025)

• Publicação do ato deve ocorrer até 31/12/2025

• Será realizado envio de planilha por e-mail para auxiliar a

gestão das setoriais

Término em 31/12/2025



1. Data término em branco 
e/ou

2. Atos publicados, mas 
sem lançamento no RHE

Revisão de lançamentos no RHE

Corrigir:



2027202620262025

Dezembro

Junho

Monitoramento Disposições
Previsão de término - cessões interna e externa
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34

20

785

Dezembro



Comunicação estagiários -

Administração Direta



■ A Célula de multiplicadores passou a enviar a circular dos

estagiários a partir de novembro de 2025

■ Não deve ser enviado NENHUM documento referente ao

fechamento da folha dos estagiários para o e-mail da célula

■ Os valores que devem ser pagos aos estagiários devem ser

inseridos diretamente no sistema do CIEE

■ A célula somente deve ser acionada em relação aos estagiários

para o esclarecimento de dúvidas, que devem ser enviadas pelo

sistema CAS
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